LEI 2.593, DE 19 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre reserva de vagas, em favor dos idosos, nos estacionamentos públicos e privados localizados no Município e dá outras providências.

 A CÂMARA MUNICPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica assegurada a reserva para os idosos de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados localizados no Município de Timóteo.

Art. 2º. Cabe ao Executivo Municipal, através dos  órgãos competentes da Administração, realizar a contagem de vagas disponíveis em estacionamentos públicos e privados e determinar a sinalização e posicionamento das vagas destinadas aos idosos, de forma a garantir-lhes melhor comodidade.

Art. 3º. Entende-se por idos, para os efeitos desta Lei, toda pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos, comprovada através de documento emitido por órgão oficial.

Art. 4º. Entende-se por estacionamentos públicos, as vias públicas, delimitadas para esta finalidade (Faixa Azul) e áreas públicas cedidas à exploração a entidade filantrópica ou similar e, por estacionamentos privados, todo local onde haja a prestação de serviço essencial – agências bancárias, edifícios de consultórios médico-odontológicos e clínicas, shopping centers, supermecados e hipermercados, estacionamentos conveniados a estes estabelecimentos, mesmo quando explorados por terceiros.

Art. 5º. Para usufruir dos direitos provenientes desta Lei, deverá o beneficiário estar conduzindo ou sendo transportado no veículo que poderá estacionar gratuitamente conforme as prerrogativas legais, devendo o idoso  identificar-se. 

Art. 6º. As vagas deverão ser demarcadas com faixas no solo e sinalizadas com placas de regulamentação para estacionamento de idosos.

§ 1º. As vagas objeto de reservas nesta Lei deverão estar localizadas próximo aos acessos das entradas principais dos estabelecimentos.

§ 2º. No caso de locais regulamentados pelo “Faixa Azul”, o cômputo de 5% (cinco por cento) das vagas será realizado por quadra.

Art. 7º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que for necessário, no prazo de 30 (trinta) dias a contar de sua vigência.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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